
 

M U N I C Í P 1 O D B 1 M P'·Fi·R A T R I Z - M A. 
PREFEITURA MUNICIPAL 

!W.DI.J'ICA .à. ltill'.DAÇÃO ::00 INCISO III 

06/12/91. 

Ar'G • l !:! ) - O Inciso III do Arti~ .3 Q da.' 

Lei n~ 658/91, que trata da ?olÍtica Municipal dos Direitos da 

Criança e do Ad.olesconte :passa a. ter a seguinte redação: 

III - Os Conselheiros serão escoLiJ.i-

d " ./... "' lt .L.. d . " '."I..... .. • '.'7 • ,, • os :pe J.O vo 110 :.: acu · a111 vo os c1a.aa.aos a.o .:i.<U."lJ.ci:pio 1 e.m esco-' 

lha regulamentada pelo Conselho Municipal e coordenada por ºo

missão es:pecialroente i!.esignada pelo Conse~ho • 

. A.:rt. 2~) - Bsta Lei entrará em vigor na ' 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

THIZ, ES11lill0 DO .M1.J:t4Jrrilo, aos trinta dias do mês de abril de · 

hum mil novecentos e noventa e d.ois. 

Prefeito Municipal. 
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